
'PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BAURU 

P. 13. 463/93 

ESTAQO DE SAO PAULO 

LBI Nll 3601, DB 27 DB JULHO DB 1993 
Disp8e sobre a estrutura organiza
cional da Prefeitura Municipal de 
Bauru e dá outras providências. 

TIDEI DE LIMA; Prefeita Municipal de Bauru, 
Eatado de Si.o Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprov_qp e ele 
sanciona e promulga a sesuinte lei: 

Artigo ,. 

Artigo 2• 

Arti•o 

-

I -DOS OSJBTIVOB 

Esta lei estabelece !undamentoa para as ações 
adraini•trátivas, define estrutura orsanizaoional 
e fixa atri~uioõea gerais dos órgãos da 
Administração Mµnicip,l de Bauru. 

II -008 FVNDAll1lNT08 

As ações adainistrativae, dirisidas para realizar 
011 objetivos do Município de Baur1' cano 
enunciados pelo artiso 211 da Lei fora:inioa 
Municipal, assenta•-•• nos eeguintes fundaa•ntoa: 

I -

II -

III -

' 

planejaaento municipal, vi•to coao •i•teaa 
intesrado • haraônioo de identifioaçiio de 
realidade• locai• • de ••leçiio de 
meoani•ao• e in•truaento• adequado• para 
alt•rá-la• favoravelaente; 

de•centralizaçiio hi•rárquica, viato coao 
•i•t••a ló•ico e racional de r•partiçiio de 
atribuiçiÕ•• • re•pon••bilidad•• entre 
ór•io•, unidadea, •uh-unidade•, ••torea • 
aerviçio• da Adainiatraçiio Municipal; 

acoapanhaaento • controle, via to coao 
ai• te a a •ti oi ente • adequado d• aval i açiio 
da• açiae• adaini•trativaa para aferição, 
peraanent• • oon•tante, de ••U• reaultado•. 

III -008 óRQ6os LM AalIJIISTRA(:AO 

A Prefeitura Municipal d• Bauru é 
•esuintea ór•io•, diretaaent• 
Prefeito Municipal: 

int••rada pelo• 
vinculado• ao 
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I - Gabinete do Prefeito; 
II - Secretarias Municipais; 

III - Administrações Regionais; 
IV - Diretoria Distrital. 

Pará.grato único - Na forma e nos limites contidos em disposições 
legais e eetatutii:ria.e, vincula.m-se direta.mente .so 
Prefeito Municipal: 

Artigo 41 

I - Departamento de Á.gua e Esgoto CDAE>; 
II - Serviço de Previdência. doa Municipiárioa 

C SEPREM); 
III - a. Empresa Municip'l de Desenvolvimento 

Urbano e Rural de Bauru <EMDURB>. 

Gabinete do Prefeito é órgio de a.eeeeaora.mento 
direto e imedia.to do Prefeito Municipal, com 
responsabilidade de coordenação, aupervíeio, 
orientação, acompanhamento, controle e execução 
de açõea administrativa.a do Poder Executivo 
Municipal. 

Intearam o Gabinete do Prefeito: 

I - Chefia do Gabinete, unidade de 
aeeeeeoramento • aeeietincia. direta e 
imediata do Prefeito Municipal; 

II - A•••••oria• 
a•••••ora.aento 
iaedia.ta do 
a.eeuntoe e 
conheoiaento 
deaanda.a 
protieeional; 

Técnica•, unida.de• de 
e a.eeietinoia direta. e 

Prefeito Municipal para 
a&tériae que reolaaa• 

eepeoial de técnico ou 
particular experiência 

III - Correcedoria. Adainietrativa, unidade de 
fiecaliza9io, visilância, aooapanhaaento e 
controle da.e atividadee da Adainietraçio 
Municipal e do deeeapenho tunoional de eeue 
eervidoree. 

IV - Secretaria lxeoutiva, 
atendiaento, relaoionaaento, 
exeouoio do Gabinete; 

-tlo. 2 -

unidade de 
doouaentaoio e 



' a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BAURU 
. 

, 

, 

Lei 3601/93 

Artigo •• 

,. 

ESTADO OE SAO PAULO 

V - Zeladoria da Palácio daa 
unidade de administro.cão ceral 
Poder Executivo Municipal. 

Cerejeiras, 
da. sede do 

A organização da Corregedoria Administrativa será 
estabelecida em regulamento. 

Vinculam-se ao Gabinete da Prefeito os seguintes 
encargos gerais, no que ter pertinente: 

I - 61 Circunscrição do Serviço Militar; 
II - Tiro de Guerra; 

111 - Corpo de Bombeiros. 

V -DAS SllCRn'ARIAS llUNICIPllIS 

Secretaria• Kunioipaia aio órgãos de 
assessoramento dir•to • imediato da Preteito 
Municipal, coa reaponaabi lidade de coordenação, 
superviaão, orientação, aco•panhaaento, controle 
e execução de açõea adainiatrativaa eapecíticaa e 
deterainadaa do Poder Executivo Municipal, 

Intesraa a• Seoretariaa Municipai•: 

1 - O• Gabinete• do• S•cretário• Municipai•, 
cont•ndo: 

II -

a> Secretaria Kx•outiva,unidade de 
atendi•ento, relaoiona•ento, doou•enta• 
çião e execuçii.o; 

b) A•••••oria• Técnica•, unidade• de 
a•••••ora••ntc • •••i•tinoia para 
a••unto• e •atéria• qu• r•cla•a• 
conh•ci••nto eepeoial de técnico ou 
de•anda• particular experiincia 
pro!i••ional; 

e> Serviçio de Ad•inietraoão • Bxp•di•nt•, 
•ub-unidad•• de ad•ini•traçião aeral da• 
Secretaria•, oo• r••pon•abil idade d• 
aco•panha••nto, doou••ntaoio e controle 
dae atividade• da• B•cretaria• e da vida 
funcional d• ••u• •ervidor••; 

oe Con••lho• Co•unitárioe e 
Munioipai• inetituído• por l•i e 
à.e Secretaria•; 

-!l•. 3 -
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III - os Departamentos, unidades com 
responsabilidade de supervisão, orientação, 
aco1Dpanhamento, controle e execução de 
ações administrativas especificas de cada. 
Secretaria; 

IV - as Divisões, sub-unidades subordinadas aos 
Departamentos com responsabilidade de 
orientação, acompanhamento, controle e 
execução de açõe11 ad11ini11trativa.s 
específicas de cada Departamento; 

V - as Seções, eetorea subordinado• às Oivi&Õea 
com reeponsabi 1 idade de acompanha•ento, 
controle e execução de ações 
administrativas específicas de cada 
Divieio. 

As Secretarias Municipais, 
reapect i v.sa Seçiõea poderio 
Grupos de Trabalho, bem como 

no âmbito de sua• 
instituir Turma• ou 
eua• Encarregaturae. 

Aa Secretarias Hunicipai• eetrutura•-•e co• u• 
mínimo de um Departamento; cada Departaaento com 
um 11íni110 de u11a Divieão e cada Divi•âo ooa um 
mínimo de duae Seçõee. 

Parágrafo único - Junto àe Secretaria• Munioipaie poderão •er 
in•tituída• Unidade• Ad•ini•trativae Bepeciai•, 
coa responeabi 1 idade de execuçiio de açiõee 
adminiatrativa• e•peoíficae e diferenciadae, 
expre•samente e•tabeleoidae em resula•ento, 
admitindo-ae, confor•• o ca•o, contrataçÕe• 
te•porária• ou para cu•priaento de tarefa• ou 
jornada•, •e11pre que po••Ível mediante proc•••O 
•eletivo •U•ário. 

Artiso 7• 

VI -DAS ADllillIBTRAÇIJU JUGIOlllUB 

Ad•ini•trações Reaionai• •io óraio• de 
aooapanhaaento, controle e execução de açÕe• 
ad•inistrativa• e• ••PaQo deliaitado do 
território municipal, preterenteaente diriaida• 
para atendiaento de pequena• obra•, 
eapreendiaento• ou •erviço• de nece•sidade 
iaediata do• aunioipe•. 
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Junto 4• Ad•ini•traçÕ•• R•1ionai• •ant•r~••M4, @• 
carÃt•r P•r••n•nt• ou tran•itór10 • para atender 
nec•••id•d• dir•t• e iaediata do• •unicip•• 
po•to• de atendi•ento do Oepart••ento d• "4;ua • 
E•1oto COA&> e da lapreaa Kunicipal de 
O•••nvolviaento Urbano e Rural <EKDURB>. 

1 - Adeinlatraoio R•8ional Centro; 
II - Ad•inlatraçlo •••ionel Bela Vlata; 
Ili - Ad•inl•traolo Re•ionel Felolo/Induatrial; 

IV - Ad•inlatraçlo Re1ional lio Geraldo; 
V - Ad•inl•traolo R••lonal Redentor/Gei••l. 

O Prefeito Kunlolpal, por r•8'1l•••nto, poderã 
deterainar o paulatino deaae•'••••nto dae atuai• 
Ad•iniatraoaee R•alonale, até qu.e o territõrio do 
Kuniaiplo ••J• repartido •• 10 Cdea> 
Adainl•traoaee •••lonale. 

Diretoria Dlatrltal é 6 ... lo 
aOfttrol• • •••ouvio d• aole1 
labito do aub•Diatrlto 
equiparando·••• per• tMo• 
Adalnietraoa.• Re1ionaie • 

de eoo-.•nh•••nta, 
adainietratlv•• no 

d• Tibirloâ. 
o• eteitoe, •• 

1 ..... ,.,.,,. 
li .. leoretarla 

Ili .. laaretarla 
r1nano••· 

IV - laarataria 
w - ••••• , •••• 

Juridiooe; 
VI • taoretarla 

Vil .. learetarl• 
VIII .. leoretarta 

IJl - laoretarla 
X - leor1tar1• 

Turleeo, 

JIWollotpel da Adalnlatraolo, 
"""lolpal da ldueaolo; 
~l•:-.ieipel de laonoai• • 

lhanlalpal de 
Nunlolp•l 

••"d•• 
doo 

"'°"'lolp•l de Obrae. 
Nunlotpel 4• Pl•n•J•••nto, 
Pl\u\iolp•l do ... letar !oc1al. 
"""lolp•l do Neao Aaib1ente. 
Jt\.inlolpel ele leport•. Leaer • 

/. 

·fle.~ -



• 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 

. 

' . 

Lei 3601/93 

Artigo 10 

" 

2• 

Artiao 11 

ESTADO OE SAO PAULO 

XI - Secretaria Municipal de Cultura. 

IX - LMi SECRETARIA JIUNICIPAL lM ADllINISTRA(:AO 

A Secretaria Municipal da Administração, com 
atribuição de executar a política da 
Administração Municipal no referente a pes11oal, 
materiaia e relacionamento administrativo no 
âmbito do Municipio, compõe-se, 11.lé• do Gabinete 
do Secretário, do Oeparta11.ento de Ad•inistraçio 
de Pessoal e do Departamento de Admini•traçio de 
Materiais. 

O Departamento de Administração de Pessoal é 
integrado: 

I - pela Divisão de Pessoal, abransendo: 
al a Seção de Adainiatraçio de Peaaoal; 
bl a Seção de Atos de Pessoal; 
cl a Seção de Rotinas Oiversaa; 
dJ a Seção de Folhas de PaBaaento. 
e> a Seção de A••i•tincia Social; 
t> a Seção de Sesurança do Trabalho. 

O Departamento de Adaini•tração de Materiai• é 
inte11rado: 

I - pela Divieão de Licitaoõe•, abransendo: 
a) a Seoão de Adaini•traoão Financeira; 
bJ a Seção de G.etão de Coaprae; 

II - pela Divieão de Alaoxaritadoe, abran•endo: 
al a Seção do AlaoxaritadC Central; 
bl a Seoio do Alaoxari!ado d• M•dicaaentoe; 
cl a Seção do Alaoxari!ado de Peça•; 
dl a Seção do Alaoxaritado d• Mat•riai• de 

B•critório; 
el a Seção do Alaoxaritado de Aliaentoe e 

Gin•rce Aliaentício• Perecíveie; 

III - pela Divi•ão de Controle Adaini•trativo, 
abranaendo: 
al a Seção de Contabilidade; 
b) a Seoio de Patriaônio Mobiliário. 

X - LM SllCR6TARIA JllMICIPAL .lM .a:u:AÇ.(o 

A Municipal da Educação, coo 

-t1 •. 6 - t 
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atribuição de executar a política educacional no 
âmbito do Município, compõe-ee, além do Gabinete 
do Secretdrio, do Departamento Pedagógico, do 
Departamento de Merenda Escolar, do Departamento 
de Unidades Escolares e do Departamento Infantil. 

O Departamento Pedagógico é integrado: 

I - pela Divisão de Açõee Fundamantaie da 
Educação, abrangendo: 
a) a Seção de Coordenação Pedagósica; 
bl a Seção de Multimeioe; 
cl a Seção de Peaquiea e Apoio a Projetoa 

Educacionaie. 

O Departamento de Merenda Eecolar é intesrado: 

1 - pela Divieio de Apoio Alimentar, abrangendo: 
al a Seção de Produção Alieentar Cpadaria e 

vaca m11tcânica); 
bl a Seção de Nutrição; 
cl a Seção de Apoio e Dietribuição; 

II - pela Divieão 
abransendo: 

de Aliaentaçio Eecolar, 

a) a Seção 
Entidade• 

bl a Seção 
Eecolaree 

de Aliaentação de Creohea e 
Vinculada•; 
de Al iaentação de Unidade• 
CEMBie, El'IPG111 e BBPGel. 

O Departamento de Unidade• Eaoolarea e integrado: 

I - pela Diviaio de Bnaino de Priaeiro Grau, 
abransendo: 

II -

al a Seçio da BPMG Santa Maria; 
bl a Seção da BMPG Ivan Bnsl•r d• Alaeida; 
e> a Seção da BI1PG Anibal Difrinoia; 
d) a Seção do Núcleo de Bneino Renovado 

pela Divieio d• Bneino Bepeoial, 
abransendo: ., • Seção da APAB; 
bl • Seoão do L•r B111cola Rafael Maurício; 
ol • Seção d• SORRI; 
dl • Seoio do L•r Baco la Santa Luzia; ., • Seoio d• APIICI. 

111 - pela Divieio d• Bduoaoão de Jovene e 
Adulto•, abrans•ndo: 
al a Seoio R•sional C•ntro; 
bl a Seção Resional S.la Viata; 
ol a Seçio Re•ional Redentor; 

·fla. 7 -
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dl a Seção Regional Parque São Geraldo; 
el a Seção Regional Vila Falcão . 

O Departamento de Educação Infantil é integrado: 

1 - pela Divieio de Eduoaçio Infantil Resional 
Centro, abrangendo: 
al a Seção da EMEI Stélio H. Loureiro; 
bl a Seção da EKEI AbiBail F. Horta; 
cl a Seção da EMEI Garibaldo; 
dl a Seção da BMEI Pinóquio. 

II - pela Divisão de Educação Infantil Regional 
Bela Viata, abrans•ndo: 
al a Seção da EMEI Leila B. Aidar; 
bl a Seção da EHEI Carlos C. Vianna; 
cl a Seção da EKEI Carlos G.P. de Mello; 
dl a Seção da EMEI Mareia A.M. Carvalho; 
e> a Seção da EMEI Liona Club; 
fl a Seção da El'IEI Joio Maringoni. 

III - pela Divieio de Educação Infantil Regional 
Parque São c;.raldo, abrans•ndo: 
al a Seçio da BKBI Mareia d• A. Bi8hetti; 
bl a S•çio da BMBl Masdalena P. da Silva 

Martha; 
o> a Seçio da &Mil Orlando S. Martin•; 
dl a Seçio da BKBl Maria B.C. d• Pádua; 
e) a Seção da &KII Java• Biohu•ky; 
t> a S•çio da EKBI Edna ~- Faina; 
•> a S•çio da &Mil Dorival T. de Godoi; 
hl a Seção da BKBl Catharina P. Silva. 

IV • pela Oivi•io d• Bduoaçio lntantil Re•ional 
Vila Faloio/lndu•trial, abran••ndo: 
a> a Seçio da IMll Maria Alice S.Prudente; 
bl a Seção da IMEI Antonio Gued•• de 

Azevedo; 
cl a Seçio da IMBl Chapeuzinho Ver•elho, 
d) a Seção da IKll Roberval Barro•; 
ela Seção da BMBl Vera Lúcia C. Savi; 
tl a Seção da &KBI Manoel de A. Brandia; 
•> a Seçio da IMEl Aparecida P.Pezzatto, 

·tl•. a . 
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h> a Se9io da EMEI Fr4ncieco Gabriel li 
Netto; 

i) a Seção da EMEI Jaty Q. de Gorreta; 
j ) a Seção da EMEI Floripes s. de Souz4; 
l) a Seção da EMEI Maria Izol ino11. T.Zanetta 

V - pela Divisão de Eduaaçião Infantil Re8ional 
Redentar/Geisel, abransendo: 
a) a Secio da EHEI Ga•parzinho; 
b> a Seção da BMEI Maria Roea C. Lima; 
e> 4 Seção da EHBI Wil•on M. Bonato; 
dl a Seção da EMEI Isaac Portal Roldan; 
e> a Seoio da EHEI Leila de Fáti•a A. 

Caea4b; 
fl a Seção d4 EMEI Nidovol Reia. 

VI - pela Divisão de Eduaa9ão Infantil •• Cre
che•, abr&nsendo: 
a) a Se9io Regional Centro atingindo a Cre

che Leooádio Correa, a Creche Rodrigues 
de Abreu, a Creche Madre Clélia e a Casa 
Criança Madre H4ria Theodora Voiron; 

bl a Seção Re•ional S.la Vieta atinaindo a 
Creohe Vânia Maria,a Creche Sio Franoie
co de A••i•, a Creohe Alice Barro• de 
Azevedo e a Caea da Criança; 

ol a Seção Reaional Parque Sio Geraldo, 
atinaindo a Creche Felix A.Coeta, a Cre
che Erneeto Quaaaio, a Creche Hubert Ra
deaarkere, a Creche Unido• para o Be•, a 
Creche Irene Cher•ont e a Creche Bo• 
Paetor; 

d) a Seção Reaional Vila Falcão atinaindo a 
Creche Gieele M.S.Pinto, a Creohe Ir•i -
Catarina, a Creche Ouro Verde, a Creche 
Nova Eeperança, a Creche Maria Ribeiro,a 
Creche Lilian Aparecida Hadad, a Creche 
Parque Real; 

el a Seção Resional Redentor/Geieel atin
aindo a Creche Pinao de Gente, a Creche 
Monteiro Lobato,a Creche Bio Judae e Sio 
Diaae, a Creche Doce Recanto, a Creche 
Paetoree de Bel9•. 

I 

-!le. 9 -
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XI - DA SRCRBTARIA llUNICIPAL DB BCONOllIA 
B FINANÇAS 

A Secretaria Municipal de Economia e Finanças com 
atribuição de realizar a execução orçamentária no 
âmbito municipal, compõe-se, além do Gabinete do 
Secretário, do Departamento de Finançaa,do Depar
tamento de Arrecadação e do Departamento de Pro
cessamento de Dados. 

O Departamento de Finanças é integrado: 

1 - pela Divisão de Controle Financeiro, abran
gendo: 
al a Seção de Pa•a••nto • Controle das Re

ceita• Bancária• ; 
bl a Seção de Análise da Receita. 

II - pela Divisão de Contabilidade, abrangendo: 
al a Seção de Contabilidade; 
bl a Seção de To•ada de Contas. 

III - pela Divisão de Planejaaento, Elaboração e 
Execu9ão Orçaaentária, abran•endo: 
a) a Seção de Receita Orçamentária; 
b) a Se9ão de Controle de &apanho. 

O Departamento de Arrecadação Tributária • in
tearado: 

1 - pela Divieão de Receita Mobiliária, abran
sendo: 
al a Seção de Cada•tro Mobiliário; 
bl a Seção de Lançamento de lmpo•to• e Ta

xae; 
cl a Seção de Controle de ICMS. 

II - pela Divieão da Receita Iaobiliária, abran
sendo: 
al a Se9ão de Cada•tro Iaobiliário; 
b> a Seção de Lançamento do IPTU; 
cl a Seção de Contribuiçio de Melhoria•. 

III - pela Divi•ão de Auditoria Fi•oal Tributá
ria, abranaendo: 
al a Seção de Fi•c•lizaçio de Impo•to• e 

Taxa•; 
bl a Seção de Betiaativa•. 

O Departamento de Prooeeea•ento de Dado• é inte
srado: 

tle.10-
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I - pela Divisão de Processamento de Dadoe,abran
gendo: 
a> a Seção de Anãliae e Programação; 
bl a Seção de Operação de Dados; 
cl a Seção de Controle de Qualidade. 

XII - DA SllCRllTARIA llUNICIPAL DB SAlJDB 

A Secretaria Municipal de Saúde, com atribuição 
de realizar a política municipal de higiene e 
saúde, compõe-ee, aléa do Gabinete do Secretá
rio, do Departamento de Saúde Coletiva, do Depar
tamento de Planejamento, Avaliação e Controle, do 
Departamento de Unidades Ambulatoríaie e do De
partamento de Ursência e Emergência. 

O Departamento de Saúde Coletiva é integrado: 

I - pela Divi•io de Viailânoia Epidemioló&ica, 
abrangendo: 
al a Seção Técnica de I•unizaçio; 
bl a Seção de Doença Tran•mi••Íveie e Asra

voe Inueitadoe à Saúde. 

II - pela Divieio de ViKilânoia Sanitária, abran-
1:endo: 
a) a Seçio de Controle de Zoono•e• e Outra• 

AçÕe• Sobre o Meio Aabiente; 
bl a Seçio de Controle de Gineroa Aliaentí

cioe. 

O Departamento de Planejaaento, Avaliação e Con
trole é inte•rado: 

I - pela Divieio de Avaliação e Planeja•ento, 
abran•endo: 
•> • Seçiio de Supervi•io Odontoló•ioa; 
b> • Seçio d• Supervi•io d• Bnter•a•••; 
e> • Seçio de Supervi•io d• &quipe Mul tipro-

ti••ional; 
d) • Seç:iio d• Superviaio de Clínica Médica; 
e> • Seção de Supervi•io de Gineoolo•ia • 

Obatetrícia; 

" • Seção de Supervi•io Pediátrica; 

•' • Seçiio de Supervi•io de Pro•ra•a• E•pe-
ciai•. 

II - pela Oivi•io de Controle e lntor•açio,abran
•endo: 
al a Seçio de Conta• Ho•pitalare•; 
b> a Seçiio de lntor•açiõea; 

t1 •. 11-
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cl a Seção de Contas Ambulatoriais. 

O Departamento de Unidades Ambulatoriais é inte
grado. 

1 - pela Divisão de Núcleos de Saúde, abrangen
do: 
a) a Seção do Núcleo Beija Flor; 
bl a Seção do Núcleo Redentor; 
e) a Seção do Núcleo Gaaparini; 
dl a Seção do Núcleo Jardim Europa; 
el a Seção do Núcleo Jardim Godoy; 
f) a Seção do Núcleo Nova Eeperan9a; 
gl a Seção do Núcleo Octávio Raai; 
hl a Seção do Núcleo Jardim Sio Paulo; 
il a Seção do Núcleo Parque Jarasuá; 
j) a Seção do Núcleo de Vila Outra; 
kl a Seção do Núcleo de Tibiriçá; 
ll a Seção do Núcleo de Saúde Centro; 
ml a Seção do Núcleo da Bela Vista; 
nl a Seção do Núcleo de Vila Cardia; 
ol a Seção do Núcleo do Parque 

do Núcleo a.isel; 

Vista 
Alesre; 

pJ a Seção 
q) a Seçio 
r l a Seçiio 

do Núcleo da Vila Faloão; 
da Clínica de Educação Para a 

Saúde; 
sl a Seçio do Po•to de Aa•i•tincia Médica. 

II - pela Oivieão de Saúde do Trabalhador, 
abranaendo: 
al a Seçiio de Acidente• do Trabalho e 

Doençia• Profi••ionaia; 
bl a Seção de Laboratório. 

III - pela Oiviaio de Saúde Mental, 11.bransendo: 
al a Seção de Núcleo Infantil; 
bl a Seçião Hospital Dia; 
ol a Seção do Núcleo de Apoio Psico-Social; 
d> a Seçiio de Eaeraincia Psiquiátrica. 

IV - pela Divisão de Unidade• Referenciai•, 
abranaendo: 
a> a Seção de Doençia• Tran•ais•Ívei•; 
b> a Seçiio de Orientaçião e Prevençiio do 

Câncer; 
o> a Seçiio do Banco de Leite. 

O Departaaento de Urainoia e 
intearado: 

Baeraincia tl 

I - pela Oiviaio de Serviço• Mtldico•, 
abranaendo: 
a> a Seçião Médica do Pronto Socorro 
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Central; 
b l a Seção Médica do Pronto Socorro 

Infantil; 
cl a Seção Médica d•• Unidade a 

Descentralizadas; 
d) a Seç4o do Serviço de Verificação de 

Óbi toa. 

II - pela Divisão de Enfermaaem, abrangendo: 
al a Seçia de Entermacem do Pronto Socorro 

Central; 
bl a Seçio de Enfermagem do Pronto Socorro 

Infa.ntil; 
cl a Seçio de Enferma.sem da• unidade• 

Descentralizadas. 
III - pela Oivieio d@ Serviço• Técnico•, 

abrangendo: 
al a Seçio de Serviço• Odontológico•; 
bl a Seçio de Serviço Social; 
cl a Seçiio de Unidade Descentralizada de 

Urgincia do Nücleo Mary Dota; 
d) a Seção de Unidade Deacentralizada de 

Urgência de Vila Ipiran•a. 

IV - pela Divisio de Apoio Operacional, abran
gendo: 
al & Seção de Traneporte e Recepção; 
bl a Seção de E•tatíatioa, Reaiatro e Pron

tuário•; 
cl a Seoão de Li•peza • Conaervaoão; 
dl a Seção de Ad•iniatraçio e Alaoxaritado. 

A oraanização e !unçõea da Oiviaão de Saúde 
Trabalhador serio fixadaa ea reaulaaento,que 
verá, incluaive, a conatituiçio de Con•elho 
eultivo coa repreeentaçio paritária para 
panhar aa auaa atividadea. 

do 
pre
Con

acoa-

XIII - lM B6CR6TARIA llUlllCIPAL DOS lllJQ6cIOB 
JURÍDICOS 

A Secretaria Municipal do• Neaóoio• Jurídico•, 
coa atribuição de aaaeaaoraaento jurídico 
oonaultivo e oontenoioao coapõe-ae, alé• do 
Gabinete do Secretário, da Procuradoria Geral do 
Município e do 0.partaaento de Coaunioaçio e 
Docuaentaçio. 

A Procuradoria Geral do Município, coa natureza 
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organizacional de Departamento, é integrada: 

I - pela Procuradoria do Contencioao Municipal; 
II pela Procuradoria Consultiva Municipal; 

III pela Procuradoria da Dívida Ativa e 
Execução Fiscal; 

IV - pela Procuradoria do Patrimônio 
Imobili.irio. 

A organização e atribuições da Procuradoria Geral 
do Município serio eatabeleoidaa em resulamento, 
asseguradas às Procuradorias a natureza orsaniza
cional de Diviaão. 

O Departamento de Comunicação e Documentação é 
intesrado: 

1 - pela Divisão de Atos O!ioiais, abrangendo: 

II -

a) a Seção de Expediente Jurídico e Publi
cações Oficiais; 

b> a Seção Doou•entaçio Jurídica. 

pela Divisão 
aibran•endo: 
al a Seoio de 
b> 4 Seoio de 

de Protocolo 

Protocolo Ger41; 
Arquivo Ger41. 

• Arquivo, 

XIV - LM BERiTARIA MJllICIPAL O. OBRAS 

A Secretaria Municipal d• obra• co• atribuiçio de 
realizar a política •unicipal de obra• pública•, 
oo•pÕe-••· alé• do Gabin•t• do Seor•tãrio, do 
Departa•ento Técnico, do Oepart4•ento de Obra• 
Pública•, Depart•••nto de Con•truoÕ•• • Serviço• 
Gerai• e do Departa•ento de Apoio Operacional. 

O Dep4rtaaento Técnico é intearado: 

I - pela Diviaio de Topoarafia • Cada•tro de 
Intr•••trutura Viária, abranaendo: 
al a Seoio de Toposrafia; 
bl a Seoio de Cada•tro de Infrae•trutura 

Viária; 
o> a Seoio d• KedioÕ••· 

O Departa•ento de Obra• Pública• é inte&rado: 

I - pela Divi•io de Drenas••, abranaendo /, 

fl• .1~ -
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a> a Seção de Construção de Galerias; 
bl a Seção de Manutenção de Galerias; 
e> a Seçio de Limpeza de Bocas de Lobo. 

II - pela Divisão de Terraplenagem, abrangendo: 
a> a Seção de Apoio 4 Regional Bela Vista; 
bl a Seção de Apoio à Regional Falcão/In

dustrial; 

III -

cl a Seção de Apoio à Regional São Geraldo; 
dl a Seção de Apoio à Regional Redentor/ 

Geieel; 
e> a Seção de Obras Novas. 

pela Divisão de Pavimentação, abranaendo: 
•> a Seçio de Sub-Base • Baee para Pavimen-

taçio; 
b> • Seção de Capa A11táltica; 
e> • Seção do Guia• • Sargeta•; 
d) • Seção de Usina de Aetalto;; 
e) • Seção do Manutenção da Pavimentação. 

IV - pela Divisão de Eetradae Municipai•, 
abrangendo: 
a> a Seção de Construção de Eetrada• e 

Pontes 
b> a Seção de Manutenção de E•tradae e Pon

tes. 

O Departamento de Con•truçõea e Serviço• Gerai• é 
inte•rado: 

I - pela Diviaão de Con•tru9Õe•, abransendo. 
a) a Se9ão de Apoio a Conatru9Õe•; 
bl a Seção de Reforma•; 
cl a Seção de Manutenção; 
dl a Seção de ConatruoÕ•• Nova•. 

II - pela Divi•ão de Ilu•inaçio Pública, abran
gendo: 
al a Seção de Obra• de Iluainaçio; 
bl a Seoão de Manutenoio de Obra• de Iluai

naoio; 

III - pela Diviaio de Serviço• Induetriaia,abran
sendo: 
a> a Seçio de Marcenaria; 
bl a Seção de Serralheria; 
c> a Seçio de Pré-Moldado•. 

O Oepartaaento de Apoio Operacional é intesrado: 

I - pela Diviaio de Máquina• 
abransendo: 
a> a Seção de Controle de Uao 

fla.15-

e Veículo•, 

da Frota, 
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b) a Seção de Controle de Uso de Máquinas, 

II - pela Divisão de Manutenção de Máquinas e 
Veículos, abransendo: 
al a Seção de Manutenção de Máquinas; 
b) a Seção de Manutenção de Veículos. 

XV - LM SECRETARIA JIUNICIPAL DE PLAN&JAJIJlllTO 

A Secretaria Municipal de Planejamento, com 
atribuição de realizar a política •unioipal de 
planejamento, compõe-se, além do Gabinete do 
Secretário, do Departamento de Planejamento 
Urbano e do Departamento de Controle do U•o e 
Ocupação do Solo. 

O Departamento 
intesrado: 

de Planejamento Urbano é 

I - pela. Divisão de Diretrizes e 
abran•endo: 
al a Seção de Peaquiea e Estatística; 
b> a Seção de Elaboração de Noraa•; 
cl a Seção de Diretrizes Viária• 

Parcelamento do Solo. 

Normaa, 

e de 

II - pela Diviaio de Exeouoio de Planoa e 
Projetoa, abransendo: 
a> a Seoio de Projeto• Viário•; 
b) a Seoio de Praoaa, Parquea, Jardina e 

Mobiliário Urbano; 
c> a Seoio de Projetoa de Editícioa Público• 

•de Caráter Social; 
d> a Seoio de Projeto• Coapleaentarea; 
e) a Seoio de Or9aaento, Avaliaoio, Perícia• 

e Fiacalizaoio de Obraa Públioaa; 

O Departaaento de Controle do Uao e Ocupação do 
Solo é inte•rado: 

1 - pela Diviaio de Aprovação de Projetoa, 
abran•endo: 
a> a Seção de Aprovaoio de Projeto• de 

Edifício• e Loteaaentoa; 
b) a Seção de Alvaráa; 
ol a Seção de &aplaoaaento. 

II - pela Diviaão de Cadaatro, abran•endo. 
al a Seoio de Próprio• Municipaia, 

Patriaônio Hiatérico e Deaapropriaçõea; 

tla.16-
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bl a Seção de Distritos Industriais; 
cl a Seção de Cadastro e Mapas; 
d) a Seção de Certidões. 

pela Divisão de Fiecalizaçio, abrangendo: ., • Seç.io de Fiscalização do Comércio; 
bl • Seçã.o de Fiscalização de Feiras Livres 
cl • Seção de Fiecalizaçio de Obras . 

XVI - S6CRETARIA llUNICIPAL DO B6lf BSTAR SOCIAL 

A Secretaria Municipal do Bea Estar Social, com 
atribuição de realizar a política municipal d• 
aeaietência e promoção huaana, coapÕ•-••• aléa do 
Gabinete do Secretário, do Departaaento de 
Serviçoe Sociais e do Departamento de AQio 
Social. 

O Departamento de Serviços Sociais é integrado: 

1 - pela Divieio d• Serviço• Sociais, 
abransendo: 
al a Seção de Cooperação coa Entidad•• 

Saciai•; 
b) a Seção de Creche• Municipai•; 

II - pela Divi•ão de A••i•tência Social à 
Populaçio, abransendo: 
a> a Seção de A••i•tência Social a Se•aento• 

da Popu 1 ação ; 
b) a Seçio de A••i•tincia Social Judiciária 

e Habitacional. 

O Oepartaaento de Ação Social é inte•rado: 

I - pela Divi•io de Ação Social, abran•endo: 
al a Seção de Educação pelo Trabalho; 
bl a Seção de Ação Coaunitária; 

II - pela Oivi•io de Preparação e Ace••o ao 
Mercado de Trabalho, abran•endo: 
a) a Seção de Treinaaento e Iniciação ao 

Trabalho; 
bl a Seção de Knoaainhaaento ao Mercado de 

Trabalho. 

f l•. 17-
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XVII - lM S.&CRETARill .llUNICIPAL 00 llBIO AJIBIIDIT• 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com 
atribuição d• re41 izar a política ambiental do 
Município, compõe-se, além do Gabinete 
Secretário, do Departamento Zao-Botâ.nico e 
Departamento de Ações e Recursos Ambientais. 

O Departamento Zoo-Botânico é intesrado: 
I - pela Divisão de Zoolósico, abrangendo: 

a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Veterinária; 
o) a Seção de Manejo Animal; 
dl a Seção de Nutrição Animal; 
e> a Seção de Educação A:m.biental; 
t) a Seção de Manutenção e Retormas. 

do 
do 

II - pela Divisão de Jardim Botinice, abrangendo: 
a) a Seção de Reserva Ecológica; 
bl a Seção de Ad•inietraçio e Manutenção; 
cl a Seção de Obra• e Manutenoio; 
dl a Seoio de Hortioultura; 
e) a Seoio de Programaoio Educacional; 
t> a Seoão de Coleoõee Vesetaie; 
s> a Se9ão de Laboratório de Botânica. 

o Departamento d111 A9Õee e Reour•o• Allbientaie é 
integrado: 

I - pela Divisão de praça• e Areae Verde•, 
abransendo: 
a) a Seção de Adainiatração e Manutenção; 
b) a Se9ão de Produ9io de Mudaa; 
cl a Se9ão de Jardina•e•; 
dl a Seção de Manuten9ão e Coneervação de 

Praçae. 
e> a Seção de Planeja•ento • Execução 

Paieasíatioa. 

II - pela Divi•ão de Controle e Projeto• 
A•bientai•, abransendo: 
al a Seção de Peaquieaa e• Recurso• Maturai• 

Renovó.vei•; 
b> a Seçio de Produto• Reoicló.veie; 
ol a Se9ão de B•tudo• e Con•cientizaçio 

Ambiental; 
dl a Be9io de Análi•e Vesetal; 
el a Seção de Fi•calização A•biental. 

t l • .18 -
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XVIII - lM SECRETARIA JIUNICIPAL 08 
&SPORTES, LAZER E TURISllO 

A Secretaria Municipal de Eeportea, Lazer e 
Turismo, com atribuição de realizar a política de 
esportes, lazer e turismo do Município,oompõe-ae, 
além da Gabinete do Secretário, do Departamento 
de Esportes e do Oepartanento de Lazer e Turiamo. 

O Departamento de Eaportee é integrado: 
1 - pela Divisão de Prática• Eaportivaa, abran

gendo: 
a> a Seção de Esportea Co•petitivoa; 
bl a Seção de Eaportee nio Comp•titivoa. 

II - pela Divisão de Praçaa Eeportivaa, abrangen
do: 
al a Seção de Zeladoria e Manut•nção daa 

Praças Esportivas; 
b) a Seção de Conatruçio de Praçae Eaporti

v&e; 
e) a Seção de Coordenação de Modalidades Es

portiva•. 

O Departamento d• Lazer e Turieao é intesrado: 

I - pela Divisão de Lazer, abranaendo: 
a> a Seção de Pro•raaa9ão e Evento• 
b> a Se9ão de ixecu9ão de !vento•. 

II - pela Divi•io de Turi••o, abranaendo: 
a) a Seção de Planejaaento Turí•tico; 
b> a Seção d• Atividad•• Turí•tioa•. 

XIX - lM BllCRn'ARIA llUllICIPAL LM roL1TJRA 

A Secretaria Municipal de Cultura, ao• atribuição 
de realizar a política cultural do Município, 
oo•pÕe-ee, alé• do Gabin•te do Secretário, do 
D•parta••nto de Ação Cultural e do Departa••nto 
de Proteção ao Patri•Ônio Cultural. 

O Departa•ento d• Ação Cultural é intearado· 

I - pela Divi•io d• Ação Cultural, abransendo: 
a> a Seção de Açio Cultural; 
b> a Seoio d• Audio Vi•ual. 

II - pela Oivieio de lneino às Arte•, abranaen
do 
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a) a Seçio de Música; 
bl a Seçio de Artes Plásticas; 
cl a Seção de Artes Cênicas. 

III - pela Divisão de Bibliotecaa, abrangendo: 
al a Seção de Biblioteca Central; 
bl a Seção de Extensão; 
cl a Seção de Aquisição e Proceeaamento 

Técnico . 

O Departamento de Proteção ao Patriaônio Cultural 
é intesrado: 

I - pela Divisão de Museus e Meaória Cultural, 
abransendo: 
al a Seção de Museu Municipal; 
bl a Seção de Muaeu Ferroviário. 

II - pela Divisão Técnica, abransendo: 
a) a Seção de Conaervaçio e Re•tauraçio; 
bl a Seção de Ooouaentaçio e Pesquisa. 

)(}( - ll4 COllP6Tll:M:IA DO P1an1ro llUllICIPAL 

Ao Prefeito Municipal, coa aaaeeaoraaento do seu 
Gabinete ou da Secretaria Municipal da área, coa
pete: 

I - exercer aa atribuiçÕe• ••tabeleoidaa pela 
Lei Orainioa do Município; 

II - apreciar, em arau de recurso, deoiaõea doa 
Secretário• Municipais, Adaini•tradorea Re
sionaia e Diretor Di•trital. 

Pará&rato úniao - Na toraa do artiao 51 da Lei Orsânioa da Municí
pio, o Prefeito Municipal poderá d•l•sar ao Chef• 
de aeu Gabinete ou a S•cretário• Municipaia atri
buiçÕe• qu• não aejaa de aua ooap•tincia privati
va, 

Artisa 22 

XXI - LM COllPn'l:#CIA LM ClalIA Ia GABIJaTS 
DO PRU•ITO llUllICIPAL 

Ao Chef• d• Gabinete do Prefeito Municipal ooap•
te: 

j 
t la .20 -
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imediata do Prefeito Municipal; 

II - exercer ae atribuições que lhe forem delega
das pelo Prefeito Municipal. 

XXII - lM. COJIPBTl:NcIA M CORJaGllDORIA 
ADllINISTRATIVA 

À Corresedoria Administrativa compete: 

1 - coordenar a fiscalização e a vigilância dos 
edifícios e inatalaçÕe• da Administraçio 
Municipal, bem como de praças e losradouros 
público•; 

II - acompanhar e controlar, de ofício ou por 
provocação, aa atividade• da Adainistraçio 
Municipal e o deseapenho funcional de seus 
servidore111; 

III - proceder e documentar averisuaçio aumária 
em face de açõas ou oaiaaõee adainiatrati
vaa, augerindo as providinciae adequada• 
dir•taaente ao Prefeito Muniopial; 

IV - realizar eindicânciae e prooee•o• adminis
trativo• deter•inado• pelo Prefeito Munici
pal. 

XXII I - LM COllPn'INcIA DOS S/ICRn'ARIOB 
llUllICIPAIS 

Aoe Secretãrioe Municipai•, na ãrea da• re•pecti
va• Secretaria•, oo•pete: 

1 pre•tar a••e••oria e a••i•tincia direta e 
iaediata ao Prefeito Municipal; 

II - coordenação, •upervi•io, 
acoapanhaaento, controle e 
açÕe• adaini•trativa•; 

orientação, 
execução de 

III - exercer a• atribui9Õe• que lhe• torea dele
sada• pelo Prefeito Municipal; 

IV - receber, conhecer, enoaainhar e decidir to
da• a• que•tÕe• e aatjria• •ub•etida• 4 
apreoia9io da Secretaria. 

fl• 21 -
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XXIV - LM COllPBTbicIA DOS DIRBTOR6S DB 
DBPARTAJDDITO 

Aos Diretores de Departamento compete: 

I prestar aeeeaeoria e aeeistência direta e 

II -

imediata ao Secretário Municipal a que 
estejam subordinados; 

supervisionar, orientar, aconpanhar 
trolar as ações administrativas no 
de seu Departamento; 

e con
âabito 

III - exercer atribuições delegadas pelo• Secre
tários Municipaie; 

IV - opinar, concluaivaaente, sobre todas ae 
questões e mat•riae no âmbito do eeu Depar
tamento e decidir, •otivadaaente,aquelaa de 
sua competência. 

XXV - LM COllPllT6Nc:IA DOS DIR6TOR68 M DIVIsAO 

Aoe Diretoree de Oiviaão ooapete: 

I preat&r aaaeaaoria • aeeiatência direta • 
imediata •o Secretário Munioip•l • "º Diretor do Departaaento • que ••t•jaa 
•ubordinado•; 

II - orientar, aooapanhar • controlar aa açiõea 
adminiatrativaa no iabito de aua Diviaio; 

III - exercer atribuiçõea deleBadaa p•loa Secre
tário• Municipaia; 

IV - opinar, concluaivaa•nte, aobre todaa aa 
queatõea e matéria• no iabito de aua 
Divi•io e decidir, aotivadaaente, aqu•la• 
de aua coap•tência. 

I pr••t•r 
iaediata 
Dir•tor 

•••••aoria e aaaiatincia direta 
ao S•cretário Municipal, 

de Oepartaaento • ao Diretor 

' tla.22· 
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Díviaão a que eatejam aubordinadoa; 

II - acompanhar, controlar e e>cecutar ae açõee 
administrativas no âmbito de aua Seção; 

III - opinar, concluaivamente, sobre todaa aa 
questões e matérias no âmbito de sua Seção 
e decidir, motivada.mente, aquelas de aua 
competência. 

XXVI I - LM &XPLICITA(;ÃO 1MS COllP8Tl'llcIAS 

O Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta> 
dias e>cpedirá Decreto explicitando, no âmbito daa 
Secretarias Municipais, respectivo• 
Departamento•, Oi vi aõea e Seçiõea, aa 
competências. 

XXVIII - DOS QUADROS LM AIWINISTRA(:60 JIUNICIPAL 

A Administração Municipal compõe-•• doa ••suintea 
quadro• de eervidoree: 

I - Quadro de Servidor•• Efetivoa, int••rado 
pelo• aervidorea recrutado• na forma do ar
ti&o 69 da Lei Orainica do Município, atra
véa de conourao público de prova• ou de 
prova• e título•; 

II - Quadro de Servidor•• Noaeadoe em Coaiaaio, 
int••rado pelo• aervidorea recrutado• na 
forma do arti•o 37, parte final da Conati
tuiçiio Federal e arti•o 69, parte final da 
Lei Orgânica do Município; 

III - Quadro de Servidor•• de Noaeaoio Vinculada, 
int••rado pelo• aervidor•• do Quadro de 
Servidor•• Bfetivoa deaisnadoa na foraa do 
artiao 78, parte final, da Lei Or•inica do 
Município. 

O Quadro doa Servidorea Noaeadoa ea Coaiaaio coa
preende: 

I - oa car•o• de Chefe de Gabinete do Prefeito 
Municipal, de Secretário• Kunicipai• e de 
Secretário• Municipaia Adjunto•; 

II- oa oarao• de Secretário Bxeoutivo 
••••cria T•cnica do Gabinete do 

e de Aa
Prefeito 

1, 
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Municipal e de Aeeeseoria Técnica doe Gabi
nete• dos Secretários Municipais; 

III - os cargos de Corregedor Geral Ad•inistrati
vo e de Corregedores Administrativos; 

IV - os cargo• de Administrador Regional e de 
Assessores de Administração Regional; 

V - o cargo de Diretor Distrital; 

VI - os cargos de Diretores de Departamentos. 

O Quadro de Servidores de Noaea9io Vinculada 
compreende: 

1 - Diretoree do Serviço de Adainietraçio e 
Expediente dae Secretaria• Municipais; 

II - Diretoree de Divisão das Secretaria& Muni
cipais; 

III - Chefes de Seção daa Secretaria• Municipais; 

IV - Zelador do Palácio dae Cerejeiras; 

V Secretários Executivos; 

VI - Secretário• de O.parta•ento. 

XXIX - LM CRIAçAO a. CARQOB 

Para dar plena exeou9io a ••ta lei fio•• criado• 
no Quadro de Servidore• No•eado• ea Co•i••io: 

I - 5 (oinoo) oar•o• de A•••••or Técnico do Ga-
binete do Prefeito Municipal, referência 
17; 

II - 2 (doie) oar•o• de 
Iapr•n•a do Gabin•t• 
referência 15; 

A•••••or Téonioo de 
do Prefeito Municipal, 

III - 1 (ua> o•r•o de Corre••dor Geral Ad•ini•
trat ivo, referinoia 18; 

IV - 3 (tri•> oar•o• de Corr•••dor Adaini•trati
vo, referinoia 17; 

V - 12 <doze> oar•o• de Diretor de 0.partaaen
to, referinoia 17. 

Parácrafo único - Para dar plena execuQio a ••ta lei, no Quadro de 

f l •. 24 -
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Servidores de Nomeação Vinculada, ficam tranefor
madoa: 

1 - 11 Conze) cargos de Diretor de Divisão em 

II -

igual número de caraoe de Diretor de Admi
nistração e Expediente das Secretarias Mu
nicipais; 

1 (uml cargo de 
cargo de Zelador 

Diretor Divisão ea 1 (um) 
do Palácio daa Cerejeira•. 

XXX - 1M LOTAÇ.{O DOS SDVIIXJRD 

O Prefeito Municipal, no prazo de 30 <trinta) 
dias, procederá à lotação doa servidoree 
municipais no âabito daa Secretaria• Municipais e 
ne 1 aa, reepect i vamente, noa Departaaentoa, 
Divisões ou Seções. 

XXXI - LM llXTI~O O. CARGOS 

Ficam extintos aa aesuintea aarso• vasos: 
I - 10 (dez> carso• de Auxiliar de Adainietra

oio, referinoia 6; 
II 14 (quatorz•> carso• d• Asent• de Ad•ini•

raçio, reterincia 13; 
Ili 80 <oit•nta> car•o• de Ajudante d• Obra•, 

reterinoia 3; 
IV - 10 <dez> oar•o• d• Cirursiio Dentiata, re

t•rinoia 13; 
V 2 (doi•) oar•o• d• En••nheiro II, r•terên

oia 14; 
VI - 2 <doi•> oar•o• d• Fi•oal d• Po•turaa Mu

nicipai• II, r•t•rinaia 8; 
VII - 6 C•ei•> aar•oa d• Jardineiro I, reterên

oia 3; 
VIII - 2 (doi•) aar•o• d• Jardin•iro II, referên

cia 4; 
IX - 50 (cinqüenta> oar•o• de S•rvente de Pe

dreiro, ret•rinoia 2; 
X - 15 <quinze> car•o• de Técnico de Ad•inie

traoio, reterinoia 12; 
XI - 5 <cinco> oar•o• de Téonioo l•portivo I, 

reterinoia 13; 

f l •. 25 -
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XII - 10 (dez) carsoe de Profeeaor Subetituto de 
Ensino de Primeiro Grau, referência 9; 

XIII - 10 <dez) cargos de Gari, referência 1. 

Ficam extintos, na vacância 96 (noventa e 
carsoa de Coletor de Lixo, referência 2. 

XXXII- 008 PROGRAllAS D• TR6INNllllt'TO B 
RJICICLAG&ll o• S&RVIOOR6B 

aeia> 

Fica o Prefeito Municipal autorizado a inatituir 
e resulamentar pro.rama d• treinaaento doe 
aervidorea que inBreeaarea no quadro permanente, 
bem como prograaa de reciclaae• periódica para 
todo& oa aervidorea, com objetivo de prepará-lo• 
e aantê-loe adequadamente capacitadoa para o 
exercício de aeua oarsoa e daa reapeotivaa 
tunoõee. 

XXXIII - DOS PllOGRNIA8 ai.cIAIB m UQISRAç.(O 
VOLUNTÁRIA D• BllRVIDOR6S 

Fica o Prefeito Municipal autorizado a inetituir 
e resula•entar, para visorar pelo prazo •áxi•o de 
90 (noventa> diae, prosra•a eepecial de 
exoneração voluntária de ••rvidor•• eetáveie do 
quadro per•anente da Ad•inietra9io Municipal, 
obeervadae, neceeearia•ente, ae eesuinte• r•srae: 

1 - para oe eervidoree co• •aie de 10 (dezl anoe 
de efetivo exercício na Ad•ini•traçio 
Municipal: 
a) indica9io 

prosra•a; 
do• pelo 

bl ac•••o ao prosr••• a critério da 
Ad•inietraçio, conter•• conveniência d• 

t 
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e) requerimento da servidor dirigido para 
sua inclusão no programa; 

d) garantia ao servidor doe benefícios da 
cesta básica ou vale compra durante 6 
(seiel meses, contados da data da exone
ração; 

el garantia de assistência médico-hoepitalar 
como oferecida pelo SEPREM aos 
servidores, durante 6 (seis> meses, 
contados da data da exoneração; 

f) garantia do pagamento das férias e décimo 
terceiro salário proporcionais, referente 
ao ano em que ocorrer a exoneração; 

gl garantia de readmissão no ai.esmo carso e 
na abertura de vaga, se foraal izado o 
pedido depois de 3 <três l e antee de 5 
(cinco) anca, contados da data da 
exoneração. 

II - para os servidores com m4iB de 2 CdoisJ e 
menos de 10 Cdez) anca de efetivo exercício 
na Administração Municipal: 
al indicação doa caraoa atinsidoe pelo 

programa; 
bl acesso ao prosrama a critério da 

Administração, conforme conveniência de 
serviço; 

e> 

d> 

., 

requerimento 
aua incluaio 
garantia ao 
cesta básica 

do eervidor dirigido para 
no progra•a; 
servidor doe benefício• 

ou vale compra durante 
contado• da data Caeial 11.eaea, 

exoneraçio; 

do 
6 

do 

garantia de aaeiatência médico-hoapitalar 
como oferecida pelo SBPREK aos demaie 
eervidorea, durante 6 C •eia l meaee, 
conta.doa da data da exoneração; 

fl garantia do paaaaento d~• féria• e décimo 
terceiro sal.iria proporcionai• referente 
ao ano ea que ocorrer a exoneração; 

a> garantia de paaa•ento de 50% (cinqüenta 
por cento) do reepectivo padrão de 
venoi•ento por ano de efetivo exercício 
exclueiva•ente na Adainietração 
Municipal, aaeeaurada proporcionalidade 
para fração de ano. 

Paráa:rafo único - Oe pro.rama• referido• neete artiao não ee 
aplicam a eervidoree aunicipaie coa 11.ai• de 20 
Cvintel ano• de efetivo exercício, aoe eervidore• 
que eatejaa afaetadoe de eeue cario• na data da 
publicação deeta lei e aoe aervidorea de 
autarquias ou eapreaa pública aunicipal. 

t 
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A implantação das sub-unidades e setores adminis
trativos decorrentes desta lei far-ae-á paulati
namente, segundo as disponibilidades orçamentá
rias e financeiras e a conveniência da Adminis
tração. 

Esta lei en~rará em vigor 
publicação, !revogadas as 
contrário. 

na data de 
diapoaiçõea 

ABll.1.--AP'Plj.RECIDO COR EZ 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS URÍDICOS 

-==~~~ IRINEU AZEVEDO BASTOS 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

;7>. 
IZ CARL.OS RODRIGUES 

RESPONDENDO PELA ~ISÃO DO EXPEDIENTE 
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DECRETO Nº 9862, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004 
P. 12467/04  Regulamenta o disposto no inciso V do § 1º do artigo 4º 

da Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993, dando atribuições 
à Seção de Atendimento ao Público. 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º -  A Seção de Atendimento ao Público terá as seguintes atribuições no atendimento à 

população que busca a Administração: 
 

I -  Atendimento imediato à população; 
II -  Prestações de informações; 
III -  Fornecer modelos de requerimentos e orientação para preenchimento; 
IV -  Encaminhamento às diversas unidades da Prefeitura e órgãos subordinados. 

 
Art. 2º -  Caberá a todas as Secretarias Municipais, através de suas Divisões de Administração e 

Expediente, prestar as informações necessárias ao Setor de Atendimento ao Público, 
quando este solicitar, no sentido de esclarecer e/ou orientar aos Munícipes. 

 
Art. 3º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua expedição, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
  Bauru, 15 de setembro de 2004 
 
 
 

NILSON COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ANTONIO CARLOS BATISTA MARTINEZ 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 
 
 

EVERSON DEMARCHI 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 
 
 
 
 
 

ROBENILSON DE OLIVEIRA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  

COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 


